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favorecendo assim a execução das políticas públicas nas 
áreas da cidadania, da promoção da igualdade de género e 
do combate à violência doméstica e de género e ao tráfico 
de seres humanos.

No âmbito do anterior Quadro de Referência Estratégica 
Nacional (QREN), foi constituído o Secretariado Técnico 
para a Igualdade como estrutura técnica de apoio à Comis-
são para a Cidadania e a Igualdade de Género no exercício 
das competências de gestão então delegadas pelo Programa 
Operacional Potencial Humano.

O Secretariado Técnico para a Igualdade extingue -se no 
fim do período de vigência daquele contrato de delegação 
de competências celebrado no âmbito do QREN, acrescido 
do período para o encerramento de contas e apresentação 
do relatório final.

Estando já aprovados os calendários de abertura dos 
concursos a financiamento no âmbito do Portugal 2020 e 
mantendo -se o Secretariado Técnico para a Igualdade, até 
à sua extinção, nos termos acima referidos, apenas ads-
trito à prossecução das competências no âmbito do QREN, 
mostra -se necessário criar uma estrutura que possa apoiar 
a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género no 
exercício das competências de gestão delegadas pela auto-
ridade de gestão do Programa Operacional Inclusão Social 
e Emprego do Portugal 2020, nas tipologias de operações 
abrangidas pelo contrato de delegação de competências e no 
exercício das demais funções de gestão no mesmo previstas.

Pretende -se que a nova estrutura, ainda que dotada de 
um número mais reduzido de elementos face ao número 
de elementos do Secretariado Técnico para a Igualdade, 
possa assegurar os níveis de eficácia e de eficiência que 
se pretendem atingir com a delegação de competências na 
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género para 
a gestão dos fundos do Portugal 2020.

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constitui-
ção, o Conselho de Ministros resolve:

1 - Criar a Estrutura de Missão para a Igualdade de Gé-
nero com a missão e objetivo de apoiar a Comissão para a 
Cidadania e a Igualdade de Género no exercício das com-
petências de gestão no âmbito do Portugal 2020 delegadas 
pelas autoridades de gestão dos programas operacionais 
Inclusão Social e Emprego, Regional de Lisboa e Regio-
nal do Algarve, ao abrigo do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, nas tipologias de opera-
ções previstas no contrato de delegação de competências, 
bem como no exercício de todas as funções de gestão do 
mesmo constantes.

2 - Determinar que a Estrutura de Missão para a Igual-
dade de Género integra um máximo de 12 elementos, in-
cluindo um/uma chefe de equipa, um/uma coordenadora, 
técnicos/as superiores em número não superior a oito, e 
assistentes técnicos/as em número não superior a dois.

3 - Determinar que o/a chefe de equipa é nomeado/a 
pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças, da igualdade de género e do desenvolvimento 
regional.

4 - Determinar que o/a coordenador/a é nomeado/a pelo 
membro do Governo responsável pela área da igualdade de 
género, aplicando -se ao recrutamento do restante pessoal 
o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, 
de 15 de janeiro.

5 - Determinar que o/a chefe de equipa e o/a coorde-
nador/a são equiparados/as, para efeitos remuneratórios, 
respetivamente, a cargo de direção superior de 2.º grau e 
a diretor de serviços.

6 - Estabelecer que os técnicos/as superiores e assisten-
tes técnicos/as que compõem a estrutura de missão exercem 
as competências técnicas que lhes sejam cometidas pelo/a 
chefe de equipa.

7 - Incumbir a Comissão para a Cidadania e a Igual-
dade de Género de assegurar os meios de apoio logístico e 
administrativo necessários ao cumprimento da missão da 
Estrutura de Missão para a Igualdade de Género.

8 - Estabelecer que as despesas inerentes ao funcio-
namento e às atividades da Estrutura de Missão para a 
Igualdade de Género, que sejam consideradas elegíveis, 
são asseguradas pelo eixo de assistência técnica dos pro-
gramas operacionais Inclusão Social e Emprego, Regional 
de Lisboa e Regional do Algarve do Portugal 2020, sendo 
as restantes despesas asseguradas pela Comissão para a 
Cidadania e a Igualdade de Género.

9 - Determinar que a Estrutura de Missão para a Igual-
dade de Género funciona nas instalações da Comissão para 
a Cidadania e a Igualdade de Género.

10 - Estabelecer que o prazo de duração da estrutura de 
missão coincide com o período de vigência do Portugal 
2020, incluindo o período necessário ao encerramento 
definitivo de contas, à apresentação do relatório final e 
ao integral cumprimento das obrigações decorrentes dos 
compromissos assumidos no cumprimento da sua missão.

11 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de abril de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 116/2015
de 27 de abril

O Decreto -Lei n.º 165/85, de 16 de maio, retificado pela 
Declaração publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 174, de 31 de julho de 1985, e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 247/89, de 5 de agosto, define o regime jurídico 
dos apoios técnico -financeiros por parte do Instituto do 
Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.) à 
formação profissional em cooperação com outras entida-
des, nomeadamente através da celebração de protocolos 
homologados por Portaria do Ministro da Solidariedade, 
Emprego e Segurança Social.

Neste âmbito, através da Portaria n.º 492/87, de 12 de 
junho, foi homologado o protocolo que criou o Centro 
de Formação Profissional para o Sector da Construção 
Civil e Obras Públicas do Sul (CENFIC) outorgado entre 
o IEFP, I. P., a Associação Nacional dos Empreiteiros de 
Obras Públicas (ANEOP), a Associação dos Industriais da 
Construção de Edifícios (AICE) e a Associação de Em-
presas de Construção e Obras Públicas do Sul (AECOPS).

Considerando que:

A ANEOP se extinguiu na sequência de um processo de 
fusão pelo qual foi integrada na AECOPS, por deliberação 
da respetiva Assembleia Geral de 15 de junho de 2011, 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 7, 
de 22 de fevereiro de 2012;

A ANEOP procedeu à resolução unilateral do protocolo 
do CENFIC;
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A AECOPS passou a denominar -se Associação de Em-
presas de Construção e Obras Públicas e Serviços (AE-
COPS), conforme alterações estatutárias publicadas no 
BTE, 1.ª série, n.º 28, de 29 de julho de 2007;

Os outorgantes concordam com as alterações ao pro-
tocolo;

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 165/85, 

de 16 de maio e da cláusula XXVIII do protocolo pu-
blicado em anexo à Portaria n.º 492/87, de 12 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Outorgantes

São outorgantes do protocolo que criou o Centro de 
Formação Profissional para o Sector da Construção Civil e 
Obras Públicas do Sul (CENFIC), o Instituto do Emprego 
e da Formação Profissional, I. P.(IEFP, I. P.), a Associação 
dos Industriais da Construção de Edifícios (AICE) e a 
Associação de Empresas de Construção e Obras Públicas 
e Serviços (AECOPS).

Artigo 2.º
Homologação

São homologadas as alterações ao protocolo que criou 
o CENFIC, publicado em anexo à Portaria n.º 492/87, de 
12 de junho, constantes do anexo à presente portaria e do 
qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira, em 20 de abril de 2015.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Alteração ao protocolo do Centro de Formação
Profissional para o Sector

da Construção Civil e Obras Públicas do Sul (CENFIC)

O Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.), a Associação dos Industriais da Construção de 
Edifícios (AICE) e a Associação de Empresas de Constru-
ção e Obras Públicas e Serviços (AECOPS), outorgantes do 
protocolo em anexo à Portaria n.º 492/87, de 12 de junho, 
acordam em proceder à alteração das cláusulas III e VII, 
que passam a ter a seguinte redação:

«III
[...]

[...]
a) Aos empresários e trabalhadores das empresas as-

sociadas da Associação dos Industriais da Construção de 
Edifícios (AICE) e da Associação de Empresas de Cons-
trução e Obras Públicas e Serviços (AECOPS);

b) [...];
c) [...];
d) [...].

VII
[...]

1 — O CA é constituído por quatro elementos, sendo 
dois em representação do IEFP, I. P. e os restantes em 
representação dos segundos outorgantes.

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].»

Lisboa, 19 de março de 2015.
Pelo Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. 

(IEFP, I. P.), Jorge Bruno da Silva Barbosa Gaspar. — Pela 
Associação dos Industriais da Construção de Edifícios 
(AICE), Maria Teresa Madureira Carvalho dos Santos 
Ramos Pinto. — Pela Associação de Empresas de Cons-
trução e Obras Públicas e Serviços (AECOPS), Ricardo 
Pedrosa Gomes. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2015/A

Primeira alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 10/2014/A, 
de 3 de julho, que cria medidas

para a redução do consumo de sacos de plástico

O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2014/A, de 3 de 
julho, recentemente aprovado, cria medidas para a redução 
do consumo de sacos de plástico.

Pretende -se, através da utilização dos mecanismos au-
tonómicos, reforçar a proteção do património ambiental 
da Região Autónoma dos Açores, contribuir para a sensi-
bilização dos cidadãos e compensar os sobrecustos que a 
recolha e processamento dos sacos de plástico representam 
para a Região.

Tendo sido detetado um lapso manifesto na remissão 
que é feita pelo artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 10/2014/A, de 3 de julho, há necessidade de proceder 
à sua alteração, inviabilizada que está a emissão de decla-
ração de retificação, dado o terminus do prazo legal para 
o efeito (cf. o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2003/A, de 27 de maio, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de junho).

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, e 
do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Legislativo Regional

n.º 10/2014/A, de 3 de julho

O artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2014/A, 
de 3 de julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
Liquidação

As pessoas singulares ou coletivas que exerçam as 
atividades mencionadas na alínea a) do artigo 2.º sub-


